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PORTARIA GP Nº 688/2021 

 

DATA: 16 de agosto de 2021. 

 

SÚMULA: Nomeia Servidora Pública Municipal, responsável pelo 

Patrimônio Municipal, para e dá outras providências. 

 

O Sr. Celso Luiz Padovani, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas por Lei, 

 

R E S O L V E: 

 

ART. 1º - Nomear a Sra. Josieli Aparecida Basseto Vieira, servidora 

efetiva no cargo de Assistente Técnico Administrativo II, carga horária de 40 horas 

semanais, matrícula nº 2695, para ser Responsável pelos procedimentos relativos á 

Reavaliação Redução a Valor Recuperável do Ativo, Depreciação, e reconhecimento dos 

ativos a valor justo, data de corte, dos bens moveis e imóveis da Prefeitura Municipal de 

Marcelândia, considerando o cronograma de implantação do novo Plano de contas do 

TCE/MT e recomendação do Controle interno Municipal fica a servidora responsável para 

realizar a atualização dos bens no sistema para efetuar as depreciações até 31/12/2021. 

   

   ART. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogados as disposições em contrário.  

 

   Gabinete da Prefeitura Municipal de Marcelândia, Estado de Mato 

Grosso, em 16 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

Celso Luiz Padovani  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Alvaneu Navarro  

Secretário Municipal de Administração e Finanças.                                  

 

 

  

Registre-se e afixe-se. 
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